
ARPENBRASIL
ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS REGISTRADORES DE PESSOAS NATURAIS

TERMO DE CONVÊNIO
CENTRAL DE INFORMAÇÕES DO REGISTRO CIVIL - CRC

São partes no presente instrumento:

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por intermédio da Pro-
curadoria-Gcral dc Justiça, doravante denominado MPTO, com sede na Quadra 202 Nor
te, Avenida LO 4, conj. 1, lotes 5 c 6, Plano Diretor Norte, CEP 77006-218, inscrito no
CNPJ/MF sob o n° 01.786.078/0001-46, neste ato representado pelo Proeurador-Geral de
Justiça Luciano César Casarotí. brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o n" 214.528.388-
95, c portador do RG n" 238.016.791, SSP- SP. residente neste miinicipio, nomeado pelo
Ato n° 1.056 - NM, do Governador do Estado do Tocantins, publicado no DOE n" 5.715,
dc 29 de outubro dc 2020, que subscrevem o presente ato; c ARPEN BRASIL, pessoa ju
rídica de direito privado, inscrita no CNPJ 73.611.568/0001-12, com sede cm Brasília,
Distrito Federal, SRTVS, QD 701, Lote 05, Bloco A, Sala 622, Centro Empresarial Brasí
lia, neste ato representada pelo coordenador nacional da CRC-Nacional, Sr. Luis Carlos
Vendramin Júnior, portador da Carteira dc Identidade (Cl/RG) n." 21.85 í .714-2. SSP-SP
c do CPF n." 180.613.988-00, membro da ARPEN-Brasil c Vicc-Presidente da Associação
dos Rcgistradores de Pessoas Naturais do Estado dc São Paulo, doravante denominada
ARPEN-SP, sediada na Praça Dr. João Mendes, 52-SL, Centro, CEP 01501-000, São
Paulo-SP, inscrita no CNPJ n." 00.679.163/0001-42, que também figura no presente Ter
mo na qualidade dc ANIJENTE. visto que detém a tecnologia e infraestrutura necessária
para operacionalizaçâo da gestão do sistema dc informações da CENTRAL DE
INFORMAÇÕES DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS - CRC, e,
considerando;

- a necessidade de adequada prestação de serviços da Central de Infonnaçocs de Registro
Civil dc Pessoas Naturais - CRC, instituída pelo Provimento n. 46, do Conselho Nacional
dc Justiça, que consiste cm órgão da ARPEN Brasil, ora Convencnte;
- o interesse recíproco das partes no acesso legítimo ao conteúdo da base dc dados da AR
PEN Brasil, a fim de subsidiar suas atividades institucionais;

- a necessidade de fomialização dos tluxos dos repasses de dados, nos termos exigido^
pela Lei n.° 13.709/2018, que entrará em vigor em 15 de agosto de 2020;
- que os Rcgistradores Civis, na qualidade de responsáveis pelos registros c avcrbações
atinentes às pessoas naturais, detentores de fonte primária de infonnaçâo, qualifícam-se,
de acordo com o artigo 5", inciso VI, da Lei n. 13.709/2018, como controladores dos da
dos pessoais, sendo responsáveis pelo seu respectivo tratamento;
- que os colaboradores dos Registros Civis, de acordo com o artigo 5", inciso Vil, da Lei
n. 13.709/2018, atuam como operadores de dados pessoais, visto que realizam o trata-
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mcnto dc dados pessoais cm nome do controlador;
- que a Central de Informações de Registro Civil dc Pessoas Naturais CRC qualifica-se,
dc acordo com o artigo 5", inciso VIII, da Lei n. 13.709/2018, como encarregada^ na me
dida em que atua como canal de comunicação entre a fonte primária da infomiaçâo (Re-
gistradores Civis), com os titulares dos dados c a Autoridade Nacional de Proteção dc Da
dos;

- que a Central dc Informações de Registro Civil dc Pessoas Naturais - CRC caracteriza-
sc como banco de dados, enquanto conjunto estruturado de dados pessoais, estabelecido
em um ou em vários locais, cm suporte eletrônico ou físico;
- que a legislação permite o uso compartilhado dc dados por órgãos c entidades públicas
no cumprimento dc suas competências legais, ou entre esses e entes privados;
- que, no caso objeto deste Convênio, não subsiste obrigatoriedade dc consentimento do
titular a respeito de dados pessoais, visto que são dados contidos em certidões expedidas
por Registros Públicos;
- que, por outro lado, subsiste a necessidade de responsabilização pelo eventual uso ina
dequado da informação, para que não incorra em prática atentatória aos direitos funda
mentais dos titulares de dados pessoais;
- que o Comitê Gestor da Central dc Informações dc Registro Civil das Pessoas Naturais
- CRC, órgão da ARPEN BRASIL, tem como finalidade promover ações que visem o
aprimoramento e a uniformização dos serviços, a interligação entre as serventias com o
Poder Judiciário, órgãos da Administração Pública c usuários cm geral, pcrfectibilizando
a prestação dos serviços públicos que foram delegados aos seus associados;
- que a Medida Provisória n." 2.200, dc 24 de agosto de 2001, que instituiu a ínffacstrutu-
ra dc Chaves Públicas Brasileiras - ICP-Brasil, a Lei n." 11.280/2006, que possibilitou a
comunicação oficial dos atos processuais por meios eletrônicos, a MP n.® 459/09, conver
tida na Lei n." 11.977, dc 07 dc julho dc 2009, que criou o registro eletrônico, o Provi
mento n. 46, do Conselho Nacional de Justiça, que implantou a Central dc Informações de
Registro Civil das Pessoas Naturais - CRC c a Lei n. 13.709, dc 14 dc agosto dc 2018,
que dispõe sobre a proteção de dados pessoais, apresentam, em seu conjunto, padrões de
segurança adequados ao cumprimento da sistemática estabelecida para a execução deste
Termo dc Convênio salvaguardando os direitos e interesses envolvidos;

RESOLVEM, pelo presente instrumento, na melhor fonna dc direito, celebrar Termo de
Convênio, a ser regido cm conformidade com as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

Atender aos pedidos da parte interessada para solicitação e acesso às CERTIDÕES DIGI
TAIS, por meio do uso da platafonna da Central de Informações de Registro Civil dc Pes
soas Naturais - CRC, instituida pelo Provimento n. 46, do Conselho Nacional de Justiça,
nos tenuos c condições dispostos neste instrumento e na legislação nacional vigente.
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CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO

O presente Tenno de Convênio entrará cm vigor a partir da data de sua assinatura, por
prazo indctcnuinado, podendo ser denunciado por qualquer das partes, por qualquer moti
vo e a qualquer tempo, por meio de manifestação por escrito, com antecedência minima
de 30 (trinta) dias, prazo cm que as partes poderão liquidar qualquer pendência decorrente
da relação ora estabelecida.

CLÁUSULA TERCEIRA: DA SOLICITAÇÃO DAS CERTIDÕES DIGITAIS

De forma a atender as solicitações de emissões de CERTIDÕES DIGITAIS a serem expe
didas pela CENTRAL DE INFORMAÇÕES DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NA
TURAIS - CRC, deverão ser fonnulados requerimentos por meio do Portal de Serviços
Eletrônicos Compartilhados - Sistema Informatizado da CRC Nacional, observando-se os
procedimentos a seguir relacionados:

I. A parte interessada, na ocasião da assinatura deste Termo de Convênio, deverá identifi
car à CRC, órgão da ARPEN BRASIL, o seu representante que figurará como GESTOR
DO CONVÊNIO, a quem compete; atuar como interlocutor com a CRC. prestar infor
mações. manter o controle dos servidores ou autoridades responsáveis pelo acesso às in-
fonnações contidas e disponibilizadas para consulta no Portal de Senviços Eletrônicos
Compartilhados - Sistema Informatizado da CRC Nacional, bem como regulamentar, no
âmbito de sua instituição, os fluxos operacionais internos, em virtude deste Convênio;

II. O GESTOR DO CONVÊNIO realizará o cadastro e encaminhará os respectivos nomes
c qualificações pessoais completas, confonnc Anexo I, que c parte integrante do presente
Termo de Convênio, para que a Central de InfonnaçÒes de Registro Civil CRC autorize
o controle individualizado para acesso ao sistema, por meio de certificação digital, com
validade de 12 (meses), passíveis de renovações, por tantas vezes quantas forem necessá
rias, desde que requeridas pelo GESTOR DO CONVÊNIO, com antecedência minima de
30 (trinta) dias;

III. As pessoas infonnadas pelo GESTOR DO CONVÊNIO deverão ser cientificadas,
para os devidos fins, que se qualificam como corresponsáveis pela proteção dos dados re
gulados pela Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018, sendo que devem estar cientes que
serão obrigatoriamente identificados e monitorados, nos respectivos acessos ao Portal de
Serviços Eletrônicos Compartilhados — Sistema Informatizado da CRC Nacional, acerca
das infonnações requisitadas c obtidas;

IV. No primeiro acesso das pessoas credenciadas no Portal de Serviços Eletrônicos Com
partilhados Sistema Infonnatizado da CRC Nacional, será exigida a assinatura, com cer
tificação digital, do Termo de Confidencialidade, confonnc Anexo II, que c parte inte-
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grantc deste Termo de Convênio;

V. A ARPEN BRASIL atribui à Central de Lnfomiaçòes de Registro Civil de Pessoas Na
turais - CRC a função de OPERADORA, sendo que, na qualidade de detentora do código
fonte e desenvolvedora da tecnologia possa manter estrutura adequada para o atendimento
da demanda c operacionalize o controle de registros de todas as informações solicitadas c
enviadas, de tal forma que todas as movimentações fiquem devidamente registradas;

VI. As infomiações da Central de Informações de Registro Civil de Pessoas Naturais
CRC não incluem os dados sensíveis, visto que não compõe a sua base de dados elemen
tos sobre origem racial ou étnica, convicção religiosa, opinião política, filiação a sindica
to, participação em organização de caráter religioso, filosófico ou político, dado genético,
biomctrico, dado referente à saúde, à vida sexual, sendo que referidas informações, se ne
cessárias, devem ser consultadas diretamente nos cartórios de origem;

VIL Compete à ARPEN BRASIL autorizar acesso, conceder ou negar a infonnação pre
tendida na base de dados da Central de InfonnaçÕes de Registro Civil de Pessoas Naturais
- CRC, confonne a natureza do pedido, visto que c responsável pelo banco de dados, ain
da que não armazene ou realize tratamento de dados sensíveis;

VIII. O GESTOR DO CONVÊNIO deverá cientificar a todo usuário autorizado a acessar
o Portal de Serviços Eletrônicos Compartilhados - Sistema Informatizado da CRC Nacio
nal que eventuais irregularidades serão apuradas, sendo de sua inteira responsabilidade o
uso de qualquer mecanismo eletrônico que possibilite o acesso às infonnaçõcs sigilosas,
estando expressamente proibido de repassá-las a terceiros ou transferir o acesso a pessoas
de sua eventual confiança, conforme Termo dc Confidencialidade assinado;

IX. O GESTOR DO CONVÊNIO será o responsável técnico pelo acompanhamento esta
belecido com a ARPEN, no que tange ao Termo dc Convênio fímiado, a quem caberá a
centralização das comunicações entre as partes, de forma a pennitir eficaz desenvolvi
mento e prestação de informações, responsabilizando-se, também, pela imediata comuni
cação sobre a necessidade de desligamento dos usuários que deixaram dc ter autorização
para acessar o Portal de Serviços Eletrônicos Compartilhados Sistema Informatizado da
CRC Nacional;

X. O GESTOR DO CONVÊNIO deverá disponibilizar endereço atualizado de e-mail para
contato oficial e formal, a ser utilizado para todas as trocas de infonnações;

XI. A Convenentc, na qualidade de interessada, dentro das finalidades institucionais que
cmbasam a celebração deste Tenno de Convênio, consultará as infonnaçõcs constantes no
Portal dc Serviços Eletrônicos Compartilhados Sistema Infonnatizado da CRC Nacio
nal, exclusivamente, por meio eletrônico, devendo direcionar suas solicitações, o que per-
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miíirá a emissão dc CERTIDÕES DIGITAIS, que serão disponibilizadas na BASE DE
DADOS, dentro da mesma platafomia eletrônica, com segurança c confidencialidade;

XII. Caso haja qualquer problema na consulta à CERTIDÃO DIGITAL emitida, a parte
interessada deverá, de imediato, intbmiar a CRC Nacional, acerca de mencionada ocor
rência, via e-maH\

XIII. Cada Convencnte é integralmente responsável pelos equipamentos tecnológicos ne
cessários ao acesso ao Portal de Scr\'iços Eletrônicos Compartilhados Sistema Infonna-
tizado da CRC Nacional, que viabiliza a respectiva consulta à BASE DE DADOS com a
conseqüente CERTIDÃO DIGITAL solicitada;

XÍV. Em caso de eventual indisponibilidadc do Portal de Serviços Eletrônicos Comparti
lhados Sistema Informatizado da CRC Nacional, verificada urgência cm seu acesso, a
parte interessada poderá solicitar a informação diretamente aos respectivos Cartórios, de
vendo informar o fato por c-mail, com cópia para a Central dc Infonnações de Registro
Civil de Pessoas Naturais CRC, para fins dc monitoramento da regularidade na execu
ção do Termo de Convênio fimiado;

XV. A parte que receber os dados respectivos deverá zelar pelo sigilo das infonnações ob
tidas junto à BASE DE DADOS da CRC Nacional, bem como impedir que terceiros ve
nham a ter acesso à utilização e conseqüente consulta das informações disponibilizadas,
para fins ilícitos ou particulares, rcsponsabilizando-sc pela prevenção c repressão à viola
ção da obrigação a que está vinculado;

XVI. Caso constatada a utilização indevida do Portal de Serviços Eletrônicos Comparti
lhados Sistema Infonnatizado da CRC Nacional, será suspenso, de imediato, o acesso à
BASE DE DADOS, ate que seja apurada a ocorrência c responsabilizado o agente causa
dor, o qual restará excluido de seu acesso. Nesse Ínterim, em situação cmergcncial, preva
lecerá o disposto na Cláusula Terceira, inciso XIV, do presente Termo dc Convênio;

XVII. Eventual pesquisa de nome impreciso ou demasiadamente genérico poderá resultar
na obtenção de dados correspondentes a "falso-ncgativo" ou a "falso-positivo", sendo ne
cessário, para tanto, que a parte interessada atenda aos requisitos do Sistema Informatiza
do, de modo que infonnaçocs deficientes deverão ser objeto de buscas nos respectivos
Cartórios de origem;

XVIII. A CRC Nacional disponibilizará, em seu portal, o acesso para que o titular, ou
seja, a pessoa natural a quem se referem os dados, possa solicitar o histórico do comparti
lhamento de seus dados pessoais;

XIX. O tratamento dc dados pessoais deve considerar a finalidade, a boa-fc e o interesse
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público que jiislifiqucm sua disponibilização, assim como deve ser considerada a desne
cessidade de consentimento para os dados tomados manifestamente públicos pelo titular
ou descritos nas hipóteses do artigo 4.°, da Lei n." 13.709/18.

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DAARPEN

Cumpridas as obrigações previstas neste instrumento, a ARPEN estará obrigada a:

I. Pennitir a consulta das infonnações constantes na BASE DE DADOS, na exata medida
das CERTIDÕES DIGITAIS requeridas;

II. Consultar a BASE DE DADOS unificada dos registros civis aderentes ao Sistema. Re
ferida obrigação é dispensada na hipótese de existência de dados antigos ou deficientes,
que demandarão a realização de pesquisas convencionais, a serem efetuadas diretamente
nos respectivos Cartórios, não se responsabilizando por eventuais falsos-positivos ou fal-
sos-ncgativos decorrentes de informações imprecisas ou deficitárias;

III. Manter informada a parte interessada acerca de eventuais alterações nos proeedimen-
tos que virão a ser adotados para consulta das infonnações constantes na BASE DE DA
DOS c no acesso as respectivas CERTIDÕES DIGITAIS, que serão realizadas via inter-
net. pelo Portal de Serviços Eletrônicos Compartilhados Sistema Infonnatizado da AR
PEN BRASIL, ou, ainda, por e-mciil;

IV. Responsabilizar-se pela manutenção da BASE DE DADOS, procedendo a pronta in
serção das infonnações disponibilizadas pelos Cartórios, de forma eticaz ao atendimento
às consultas e solicitações feitas pelas partes interessadas, nos temios definidos no pre
sente Instmmento e legislação em vigor;

V. Identificar o usuário responsável pelo uso indevido das infonnações que lhe foram
confiadas, aplicando, na forma legal, penalidade e imposição de pagamento ou recompo
sição das perdas e danos advindos.

CLÁUSULA QUINTA: DO ÔNUS

A presente parceria não acarretará ônus financeiro para qualquer uma das partes.

CLÁUSULA SEXTA: DA RESPONSABILIZAÇÃO DE USUÁRIO INFRATOR

1. A apuração de infração envolvendo determinado usuário será prontamente comunicada
ao GESTOR DO CONVÊNIO e suspenso o seu acesso, até que haja deliberação das pro
videncias a serem adotadas pelo Comitê Gestor da CRC;
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II. Dc acordo com a proporcionalidade da infração praticada, compete à Central Nacional
de Registro Civil dc Pessoas Naturais - CRC suspender provisoriamente o Tenno dc Con
vênio e deliberar sobre a hipótese de Denúncia/Rescisão do Termo de Convênio, poden
do, durante este período, em caso dc urgência, até que haja efetiva deliberação, a parte in
teressada valer-se do disposto na Cláusula Terceira, item XIV, deste instrumento;

III. Na hipótese de utilização de informação para uso pessoal do usuário, em desvio de fi
nalidade, será aplicada a suspensão dc acesso ao sistema do agente responsável e cobran
ça dos emolumentos proporcionais aos documentos obtidos, com acréscimo dc 100%
como multa, além dc comunicação ao GESTOR DO CONVÊNIO para adoção das provi
dências que entender cabíveis;

IV. Na hipótese de cometimento dc atos análogos a crimes ou que tenham intenção econô
mica ou política, que ocasionem vulnerabilidade do sistema ou vazamento dc informações
a terceiros, tendo como base os dados da Central dc Informações de Registro Civil de
Pessoas Naturais - CRC, em desvio da política de proteção dc dados pessoais, o usuário
será imediatamente suspenso, o que poderá perdurar de 5 a 90 dias, c, dc acordo com a
gravidade do ato, poderá ser deliberado pela impossibilidade de novo acesso do usuário;

V. Competirá ao Comitê Gestor da Central de Informações de Registro Civil de Pessoas
Naturais - CRC regulamentar prazos e procedimentos atinentes ao presente tema, apli
cando-se, subsidiariamente, a legislação pertinente aos servidores públicos federais.

CLÁUSULA SÉTIMA: DISPOSIÇÕES FINAIS

I. Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo entre as partes, bem como quais
quer modificações, nas suas disposições, deverão ser realizadas por meio de Temios Adi
tivos ao presente instrumento;

II. A tolerância ou o não exercício por ambas as partes de direitos a elas assegurados neste
Termo de Convênio não importará em renúncia a esses direitos ou novação dc obrigações;

III. O presente Termo de Convênio revoga instmmentos congêneres, com o mesmo obje
to, celebrado em datas anteriores.

E, por estarem de acordo as partes, em três vias de igual teor e fornia, assinadas pelos res
pectivos representantes, fica firmado o presente compromisso.

Palmas-TO, 05/02/2021.
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ANEXO I

ORGAO CONVENENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TO
CANTINS

NOME COMPLETO: RODRIGO ALVES BARCELLOS

CPF: 814.435.526-15

RG: MG6049490

ORGAO EMISSOR: PCEMG

DATA DE NASCIMENTO (dd/mm/aaaa): 19/07/1974

ESTADO CIVIL: CASADO

NOME DA MAE; SÔNIA MARIA A. BARCELLOS

ENDEREÇO RESIDENCIAL: QUADRA 404 SUL, ALAMEDA 2, EDIFÍCIO
UETOILE DU PARC - AP. 1001, CEP 77021-
600, PLANO DIRETOR SUL, PALMAS-TO

CIDADE/CEP: PALMAS-TO/CEP 77021-600

TELEFONE: (63) 3216-7557/7599

E-MAIL: RODRIGOBARCELLOS@MPTO.MP.BR

EMPRESA/INSTITUIÇÃO/SETOR/ÓR-
GÃO PÚBLICO:

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TO
CANTINS/NÚCLEO DE INTELIGÊNCIA E
SEGURANÇA INSTITUCIONAL

CARGO/FUNÇAO: PROMOTOR DE JUSTIÇA/COORDENADOR
DO NÚCLEO DE INTELIGÊNCIA E SEGU
RANÇA INSTITUCIONAL

PRAZO: (12 MESES DE ACESSO AO
SISTEMA)

12 MESES DE ACESSO AO SISTEMA

ADVERTÊNCIA
**È obrigatória a utilização de certificação digital para cada usuário, cuja providência
consiste em fluxo interno da parte interessada e não consiste em responsabilidade da
CRC Nacional:

**0 prazo de acesso ao sistema independe do prazo de validade da respectiva assi jura
eletrônica, sem a qual também não será viável o acesso.
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ANEXO II

TERMO DE CONFIDENCIALIDADE

Pelo presente instmmento, e na melhor forma de direito, de um lado, a ARPEN BRASIL,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 73.611.568/0001-12, com sede cm
Brasília, Distrito Federal, SRTVS, QD 701, Lote 05, Bloco A, Sala 622, Centro Empresa
rial Brasília, neste ato representada pelo coordenador nacional da CRC-Nacional, Sr. Luis
Carlos Vcndramin Júmor. portador da Carteira de Identidade (CI/RG) n." 21.851.714-2-
SSP-SP e do CPF n." 180.613.988-00, membro da ARPEN-Brasil c Presidente da Associ
ação dos Registradorcs de Pessoas Naturais do Estado de São Paulo, doravante denomina
da ARPEN-SP, sediada na Praça Dr. João Mendes, 52-SL, Centro, CEP 01501-000, São
Paulo-SP, inscrita no CNP.I n." 00.679.163/0001-42, que também figura no presente Ter
mo na qualidade de ANIJENTE. visto que detém a tecnologia c infraestrutura necessária
para operacionalizaçào da gestão do sistema de informações da CENTRAL DE INFOR
MAÇÕES DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS - CRC; e, de outro
lado, RODRIGO ALVES BARCELLOS, portador da Cédula de Identidade RG n.
MG6049490, inscrito no CPF/MF n. 814.435.526-15, domiciliado(a) na Quadra 404 Sul,
Alameda 2, Edifício L'etoilc Du Pare - Ap. 1001, Cep 77021-600, Plano Diretor Sul, Pal-
mas-TO, na qualidade de usuário(a) responsável pelo acesso ao sistema, doravante deno
minado de USUÁRIO, e

CONSIDERANDO que para bom c tiel desempenho das atividades da CENTRAL DE
INFORMAÇÕES DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS - CRC, faz-se ne
cessária a disponibilizaçào de dados de sua titularidade, a partir da fonte primária de in
formação extraída dos respectivos Registros Civis;

CONSIDERANDO que a ARPEN, na qualidade de gestora do sistema de informações da
Central dc Infomiaçõcs de Registro Civil - CRC, tem como fundamento o respeito à pri
vacidade, a autodeterminação informativa c a inviolabilidade da intimidade, da honra e da
imagem, visando salvaguardar cumprimento dc obrigações legais;

CONSIDERANDO que a ARPEN adota, cm sua rotina de serviços, medidas técnicas e
administrativas aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados, assim
como evitar situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação
ou divisão dos dados;

CONSIDERANDO que a ARPEN se preocupa com a adoção de medidas aptas a prevenir
a ocorrência dc danos em virtude do tratamento dc dados pessoais;
Fimtam, as partes signatárias, o presente

TERMO DE COMPROMISSO. SIGILO E CONFIDENCIALIDADE, nos seguintes
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tcmios:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

O objeto üo presente termo é a proteção dos dados dos cidadãos, contidos no Portal de
Serviços Eletrônicos Compartilhados - Sistema Informatizado da CRC Nacional, relativo
a todo c qualquer produto c/ou serviço prestado em seu favor, que exija o acesso às men
cionadas informações.

CLÁUSULA SEGUNDA-DAS DEFINIÇÕES

Todos os dados disponibilizados no Portal de Serviços Eletrônicos Compartilhados Sis
tema Informatizado da CRC Nacional, ao usuário, cm virtude do Tcnno de Convênio fir
mado, amparado em fundamentos públicos, são, para todos os efeitos, confidenciais e si-
gilosos.

PARÁGRAFO ÚNICO: Serão consideradas, para fins do presente termo, confidenciais c
sigilosas, todas as infonnações relacionadas à pessoa natural, identificada ou identificá
vel, bem como a informação que o USUÁRIO, signatário do presente Termo de Confi
dencialidade, tenha acesso por qualquer meio, seja ele físico ou eletrônico, cm especial,
em decorrência da sistematização de dados no âmbito de cumprimento de obrigação ine
rente a Central de informações de Registro Civil de Pessoas Naturais - CRC, instituída
pelo Provimento n" 46/2015, do Conselho Nacional de Justiça.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE

O USUÁRIO, ora signatário do presente Termo de Confidencialidade, compromete-se a
manter sigilo absoluto sobre os dados disponibilizados pelo Portal de Serviços Eletrôni
cos Compartilhados Sistema Infonnatizado da CRC Nacional, não podendo, sob qual
quer forma, utilizar, em proveito próprio tais infonnações, tampouco desviar a finalidade
pela qual obteve acesso aos dados pessoais.

PARÁGRAFO ÚNICO; Os dados confiados ao USUÁRIO, ora signatário do presente
Tcnno dc Confidencialidade, somente poderão ser disponibilizados a terceiros de acordo
com as ílnalidades institucionais do USUÁRIO, com prévia ciência do GESTOR DO
CONVÊNIO, a quem compete diligenciar e manter o necessário registro da ocorrência.

CLÁUSULA QUARTA - DA GUARDA DOS DADOS

A confidencialidade e sigilo de todos os dados, objeto do presente termo, perdurarão ili
mitadamente, inclusive após eventual Denúncia ou rescisão do Termo dc Convênio, qual
quer que seja o motivo que venha a ocorrer, ficando o seu uso restrito às hipóteses dc atu-
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ação funcional que deram ensejo ao acesso do sistema, devidamente resguardados pela le
gislação em vigor.

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES

Deverá o USUÁRIO:
- usar os dados apenas com o propósito de bem e fiel cumprir a finalidade pela qual a eles
teve acesso;

- manter o sigilo dos dados, devendo mantê-los em local seguro, com acesso limitado ape
nas às pessoas autorizadas;
- proteger os dados que lhe foram divulgados, cumprindo as diretrizes técnicas e adminis
trativas que lhe forem repassadas aptas a proteger os dados pessoais de acessos não auto
rizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação
ou difusão;

- diligenciar, sempre que possível, a adoção de medidas para prevenir a ocorrência de da
nos cm virtude do tratamento de dados pessoais;
- manter procedimentos administrativos adequados à prevenção de extravio ou perda de
quaisquer dados, devendo comunicar à CRC, por meio do GESTOR DO CONVÊNIO,
em caráter imediato, a ocorrência de incidentes desta natureza, o que não excluirá sua res
ponsabilidade;
- abster-se de utilizar os dados a que tiver acesso, para gerar beneficio próprio exclusivo
e/ou unilateral, presente ou futuro;
- abster-se de repassar qualquer fonna de reprodução dos dados, seja ela material ou digi
tal;

- abster-se de repassar o conhecimento dos dados, responsabilizando-se por todas as pes
soas que vierem a ter acesso às informações, por seu intermédio, obrigando-se, assim, a
reparar e a ressarcir a ocorrência de qualquer dano c/ou prejuízo oriundo de uma eventual
quebra de sigilo dos dados fornecidos em hipótese diversa da finalidade estabelecida cm
Termo de Convênio.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

Ao assinar o presente instrumento, o USUÁRIO manifesta sua ciência c concordância no
seguinte sentido:

- todas as condições, tennos c obrigações ora constituídas serão regidas pelo presente Ter
mo, bem como pela legislação e regulamentação brasileira pertinente;
- as alterações do número, natureza e quantidade das infonnações contldenciais disponibi
lizadas não descaracterizarão ou reduzirão o compromisso ou as obrigações pactuadas
neste Termo de Compromisso, Sigilo e Confidencialidade, que permanecerá válido, pro
duzindo todos seus efeitos legais, em quaisquer das situações tipificadas neste instrumen
to;

- o acréscimo, complcmcntação, substituição ou esclarecimento de quaisquer das informa-
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çõcs confidenciais disponibilizadas ao USUÁRIO, incorporadas a este Tcnno, passa a in
tegrá-lo, para todos os fins c efeitos, sendo dotados da mesma proteção assegurada aos
dados inicialmente disponibilizados;
- a utilização de dados com acesso restrito, faz com que o sistema informatizado, automa
ticamente, registre log das ações realizadas, devendo o usuário ter as cautelas necessárias
quando da exibição de dados e infonnações na tela do equipamento, na impressora ou na
gravação em meios eletrônicos, a fim de evitar que pessoas não autorizadas deles venham
a tomar ciência;

- compartilhar, ressalvadas as hipóteses legais, mediante o uso de e-mail, chat, whatsapp
ou outro instnimento análogo, os dados contidos em sistema informatizado, devendo sem
pre a tela de acesso ao sistema identificar o respectivo USUÁRIO;
- é proibido se afastar da estação de trabalho, sem que tenha encerrado a sessão do siste
ma utilizada, de fonna a impossibilitar o acesso indevido por terceiros, de informações si-
gilosas;
- deve zelar pela integridade e confidencialidade dos dados disponibilizados no sistema,
devendo comunicar à ARPEN, por escrito, por intennédio do GESTOR DO CONVÊNIO,
quaisquer indícios ou possibilidade de irregularidade, desvio ou falha Identificada, sendo
proibida a exploração de vulnerabilidadcs porventura existentes;
- constitui infração gravíssima, sujeito a imediata suspensão de acesso, a identificação de
ações análogas a crimes, sujeita a pronta comunicação ao Ministério Público c Polícia Ci
vil, além de se caracterizarem como violação de deveres inerentes ao presente Tenno de
Confidencialidade.

E por estarem assim justas e acordadas, as Pai^ assinanj o presente Termo em 03 (três)
vias de igual teor e fonna, na presença de dua/testemunhí

Palsias-TO, 05/02/20^1

IGQ ALVES BARCELLOS

"814.435.526-15

ASSOCIAÇAO DOS REGISTRADORES DE^^)AS NATURAIS DO BRASIl
Cenlral dc Iijformaçòcs do RegisírpCivil q"RC Nacional

Luís Carlos Venm^lrnin Júnior

Coordcnad^ Nacional

URAIS DOASSOCIAÇAÍ/DOS REGISTRADORES DE PESS

ESTADO Dí/SAO FAUI.O - ARP

LuisXTarlos Vcndramin Juni

Vice-Presidcnle
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ANEXO III

CADASTRO DE SOLICITAÇÃO (ITENS GERADOS E ARQUIVADOS NO SISTEMA)

ÓRGÃO CONVHNHNTE
1.1 USUÁRIO/ATENDENTE:

1.2 DATA E HORA DA CXINSULTA:

1.3. DADOS REQUISITADOS

1.3.1. NOME COMPLETO DO TITULAR:

1.3.2. CPF:

1.3.3. RG:

1.3.4. ORGAO EMISSOR:

1.3.5. DATA DE NASCIMEN TO: (DD/MM/

AAAA)

1.3.6. ESTADO CIVIL:

1.3.7. NOME DA MÃE:

1.3.8. ENDEREÇO RESIDENCIAL:

1.3.9. CIDADE/CEP:

1.3.10. TELEFONE;

1.3.II. E-MAIL:

1.3.12. DOCUMENTAÇÃO SOLICITADA
2. A CONSULTA E REALIZADA PARA (  )SIM

FINS EXCLUSIVOS DE; (  )NAO

- SEGURANÇA PUBLICA

-DEFESA NACIONAL

- SEGURANÇA DE ESTADO

- ATIVIDADE DE INVES i lGAÇÃO E RE

PRESSÃO DE INl-RAÇÒES PENAIS
2.1 TEM NECESSIDADE DE SIGILO AB (  )SIM

SOLUTO DO PEDIDO DE INFORMAÇÃO (  )NAO

EM DETRIMENTO DO TITULAR?

EM CASO POSITIVO, POR QUANTO ( ) 1 MES

TEMPO? ( ) 6 MESES
(  )I ANO

*0 Ttlular de dados pessoais possui direito a requisitar do órgão responsável pelo armazenamen
to de dados o histórico de consultas formulado acerca de seus dados pessoais, incluindo-se os
acessos realizados em virtude do Termo de Convênio.


